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DISPENSA Nº 008/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021  

C/C DECRETO MUNICIPAL Nº. 003/2024 

 

EDITAL DISPENSA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ Nº 01.612.622/0001- 33, com sede na Rua Francisco 

Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí - PI, CEP 64.753 - 000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 

realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo nº 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 003/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 26/06/2025, ATÉ ÀS 14h;00min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: betanialicitacoes@gmail.com  

LINK DO EDITAL:  

https://portaldatransparencia.betaniadopiaui.pi.gov.br:8443/portaltransparencia/faces/index.xhtml?p=Betania 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 

UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO 

PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Poder Executivo Municipal de Betânia do Piauí/PI, para exercício de 2025 na classificação abaixo: 

Fonte: 500 – Recursos não vinculados de Impostos. 

Programa de Trabalho: 04.122.0027.2010.0000 – manutenção e encargos da secretária.  

Programa de Trabalho: 15.451.0028.2053.0000 – administração e encargos do departamento. 

mailto:betanialicitacoes@gmail.com
https://portaldatransparencia.betaniadopiaui.pi.gov.br:8443/portaltransparencia/faces/index.xhtml?p=Betania
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Programa de Trabalho: 20.122.0028.2030.0000 - administração e encargos do departamento.  

Programa de Trabalho: 12.361.0028.2036.0000 - administração e encargos da secretaria.  

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2037.0000 - administração do ensino fundamental.  

Programa de Trabalho: 10.301.0210.2065.0000 – manutenção e encargos da assistência medica.  

Programa de Trabalho: 10.301.0210.2063.0000 - adm. mun. de saúde e saneamento. 

Programa de Trabalho: 04.122.0028.2005.0000 - manutenção do gabinete do prefeito. 

Programa de Trabalho: 04.124.0028.2031.0000 - manutenção dos serviços da controladoria geral do município. 

Programa de Trabalho: 04.122.0028.2138.0000 - manutenção e encargos da diretoria de licitação e contratos. 

Programa de Trabalho: 04.123.0028.2012.0000 - manutenção do departamento de tributação. 

Programa de Trabalho: 04.124.0028.2014.0000 - administração dos serviços contábeis. 

de Trabalho: 20.605.0486.2139.0000 - manutenção das atividades rurais. 

Programa de Trabalho: 18.541.0028.2030.0000 - administração e encargos da secretaria. 

Programa de Trabalho: 28.846.0269.2037.0000- administração do ensino fundamental. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2071.0000 - administração geral. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2079.0000 - administração do fmas. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2081.0000 - manutenção dos serviços sociais a comunidade. 

Fonte 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2117.0000 – manutenção e encargos do pre-escolar 30%. 

Fonte 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2117.0000 – manutenção e encargos do pre-escolar 30%. 

Fonte 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2117.0000 – manutenção e encargos do pre-escolar 30%. 
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Fonte 543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Fonte – 550 – Transferência do Salário-Educação (QSE) 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2047.0000 - salário educação. 

Fonte – 569 – Outras Transferências de Recursos do FNDE. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2037.0000 - administração do ensino fundamental. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2046.0000 - manutenção do ensino pre – escolar. 

Fonte 600 - (Custeio) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. 

de Trabalho: 10.301.0204.2093.0000 – programa de saúde da família – PSF.  

Programa de Trabalho: 10.301.0204.2126.0000 – manutenção das ações da atenção básica. 

Fonte 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. 

Programa de Trabalho: 10.301.0204.2127.0000 – Manutenção das Ações do COFINANCIAMENTO. 

Programa de Trabalho: 10.301.0204.2126.0000 – manutenção das ações da atenção básica.  

Fonte – 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2098.0000 – IGDBF índice de gestão descentralizado b. família. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2122.0000 – manutenção das ações do SCFV. 

Elemento de Despesa: 33.90.30 – material de consumo. 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:   

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 62.463,13 (sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três 

reais e treze centavos). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: betanialicitacoes@gmail.com  ou 

mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/06/2025, até às 14h:00min; 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por 

protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

mailto:betanialicitacoes@gmail.com
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quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, quando couber; 

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV – O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V – O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão descons ideradas 

julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor 

estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via e-mail ou protocolado 

no setor de licitação, até a data e horário definido no edital, a saber: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1 A habilitação dos interessados será realizada mediante a apresentação dos documentos exigidos no Termo de 

Referência, que integra o presente edital como anexo. Tais documentos visam comprovar a regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista e a qualificação técnica e econômico-financeira dos participantes, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

assegurando que apenas empresas aptas participem do procedimento de contratação. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo 

de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
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6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Município. 

                                                                          Betânia do Piauí – PI, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

José Coelho da Paixão 

Responsável pela confecção 

do Edital 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de menor preço global, 

objetivando a é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ E SUAS 

SECRETARIAS”. 

1.2 Este Termo de Referência contempla, entre outros aspectos, a formação do preço de referência para o fornecimento de 

utensílios domésticos, com base em levantamento realizado a partir de dados públicos coletados nos sistemas Licitações 

Web e Contratos Web do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), além da análise de Notas Fiscais Eletrônicas 

válidas emitidas em contratações similares. Essas informações foram utilizadas como parâmetro técnico para a definição dos 

valores estimados, refletindo preços praticados no mercado regional e oferecendo fundamentação objetiva para orientar as 

decisões do agente de contratação, nos termos do edital e conforme a demanda identificada pelas secretarias municipais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como fornecimento/serviços comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4 O prazo de vigência da contratação será de até 31.12.2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105, 

da Lei n° 14.133/2021. 

2.5 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, uma vez que o município de Betânia do Piauí 

ainda não possui Plano de Contratações Anual. 

3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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3.1 A despesa correrá pelas seguintes rubricas orçamentárias: 

Fonte: 500 – Recursos não vinculados de Impostos. 

Programa de Trabalho: 04.122.0027.2010.0000 – manutenção e encargos da secretária.  

Programa de Trabalho: 15.451.0028.2053.0000 – administração e encargos do departamento. 

Programa de Trabalho: 20.122.0028.2030.0000 - administração e encargos do departamento.  

Programa de Trabalho: 12.361.0028.2036.0000 - administração e encargos da secretaria.  

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2037.0000 - administração do ensino fundamental.  

Programa de Trabalho: 10.301.0210.2065.0000 – manutenção e encargos da assistência medica.  

Programa de Trabalho: 10.301.0210.2063.0000 - adm. mun. de saúde e saneamento. 

Programa de Trabalho: 04.122.0028.2005.0000 - manutenção do gabinete do prefeito. 

Programa de Trabalho: 04.124.0028.2031.0000 - manutenção dos serviços da controladoria geral do município. 

Programa de Trabalho: 04.122.0028.2138.0000 - manutenção e encargos da diretoria de licitação e contratos. 

Programa de Trabalho: 04.123.0028.2012.0000 - manutenção do departamento de tributação. 

Programa de Trabalho: 04.124.0028.2014.0000 - administração dos serviços contábeis. 

de Trabalho: 20.605.0486.2139.0000 - manutenção das atividades rurais. 

Programa de Trabalho: 18.541.0028.2030.0000 - administração e encargos da secretaria. 

Programa de Trabalho: 28.846.0269.2037.0000- administração do ensino fundamental. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2071.0000 - administração geral. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2079.0000 - administração do fmas. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2081.0000 - manutenção dos serviços sociais a comunidade. 

Fonte 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2117.0000 – manutenção e encargos do pre-escolar 30%. 

Fonte 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 
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Programa de Trabalho: 12.365.0302.2117.0000 – manutenção e encargos do pre-escolar 30%. 

Fonte 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2117.0000 – manutenção e encargos do pre-escolar 30%. 

Fonte 543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2090.0000 – manutenção, encargos administrativos - FUNDEB 30%. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2109.0000 – manutenção e encargos do ensino infantil - creche 30%. 

Fonte – 550 – Transferência do Salário-Educação (QSE) 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2047.0000 - salário educação. 

Fonte – 569 – Outras Transferências de Recursos do FNDE. 

Programa de Trabalho: 12.361.0269.2037.0000 - administração do ensino fundamental. 

Programa de Trabalho: 12.365.0302.2046.0000 - manutenção do ensino pre – escolar. 

Fonte 600 - (Custeio) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. 

de Trabalho: 10.301.0204.2093.0000 – programa de saúde da família – PSF.  

Programa de Trabalho: 10.301.0204.2126.0000 – manutenção das ações da atenção básica. 

Fonte 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. 

Programa de Trabalho: 10.301.0204.2127.0000 – Manutenção das Ações do COFINANCIAMENTO. 

Programa de Trabalho: 10.301.0204.2126.0000 – manutenção das ações da atenção básica.  

Fonte – 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2098.0000 – IGDBF índice de gestão descentralizado b. família. 

Programa de Trabalho: 08.244.0172.2122.0000 – manutenção das ações do SCFV. 

Elemento de Despesa: 33.90.30 – material de consumo. 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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4.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI E SUAS SECRETÁRIAS. 

Nº DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

1 BACIA DE PLÁSTICO FUNDA 15L UND 40 19,30 772,00 

2 BACIA DE PLÁSTICO FUNDA 29L UND 20 27,20 544,00 

3 BACIA DE PLÁSTICO FUNDA 40L  UND 20 45,80 916,00 

4 BACIA DE PLASTICO FUNDA 9L UND 50 12,59 629,50 

5 BACIA DE PLÁTICO COM ALÇA 80L UND 10 65,72 657,20 

6 BALDE DE PLASTICO COM ALÇA 12L   UND 30 15,78 473,40 

7 BALDE PLÁSTICO COM TAMPA 95L  UND 10 82,50 825,00 

8 
BANDEJA EMPILHÁVEL COM TAMPA FUNDA 6L 
(PLÁSTICO) 

CNJ 15 40,96 614,40 

9 
BANDEJA RETANGULAR RASA 50CM 
(PLÁSTICO) 

UND 15 32,45 486,75 

10 
CAÇAROLA DE ALUMINIO C/ ALÇA E TAMPA N° 
36 (16 A 18 LITROS) 

UND 10 161,33 1.613,30 

11 CAÇAROLA DE ALUMINÍO C/ TAMPA  N° 50 (41L) UND 4 190,16 760,64 

13 CAFETEIRA ACAB. CRAQUEADO 1,5L UND 5 130,00 650,00 

14 CAFETEIRA ACAB. CRAQUEADO 3L UND 6 260,00 1.560,00 

15 CAIXA TERMICA (ISOPOR) 27L UND 2 70,65 141,30 

16 CAIXA TERMICA (ISOPOR) 300L  UND 2 469,23 938,46 

18 CAIXA TERMICA (ISOPOR) 60L UND 2 112,50 225,00 

19 CAIXA TERMICA (ISOPOR) 80L UND 2 299,82 599,64 

20 
CANECA INFANTIL DE PLÁSTICO 300ML (CORES 
DIVERSAS) 

UND 1550 6,60 10.230,00 

22 COLHER DE INOX P/ ARROZ 24CM UND 15 17,62 264,30 

23 COLHER DE INOX P/ ARROZ 33CM UND 15 21,45 321,75 

24 
COLHER INFANTIL DE PLÁSTICO 7M L(CORES 
DIVERSAS) 

CX 1550 2,92 4.526,00 

25 XÍCARA PEQUENA DE VIDRO UND 50 8,96 448,00 

26 COOLER 54L C/ RODINHAS  UND 2 269,22 538,44 

28 CUSCUZEIRA DE ALUMINIO  P 5/KG UND 3 93,16 279,48 

29 CUSCUZEIRA DE ALUMINIO N 40 UND 2 132,83 265,66 

30 
ESCORREDOR DE MACARRÃO DE ALUMINIO 
44,4L 

UND 1 149,33 149,33 

31 FACAS CABO BRANCO DE CARNE 8" UND 20 51,31 1.026,20 

32 FACAS CABO DE MADEIRA 5" UND 30 24,66 739,80 
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33 FLANELA P/ LIMPEZA (CORES DVERSAS 28X28) UND 200 4,62 924,00 

34 
ASSADEIRA / FORMA DE ALUMINIO QUADRADA 
3,1L 

UND 1 29,38 29,38 

35 
ASSADEIRA / FORMA DE ALUMINIO QUADRADA 
4,2L 

UND 10 34,35 343,50 

36 
ASSADEIRA / FORMA DE ALUMINIO QUADRADA 
6,2L 

UND 5 42,00 210,00 

37 FORMA DE ALUMINIO REDONDA 26MM UND 5 41,17 205,85 

38 
FORMA PLÁSTICO RETANGULAR BAIXA C/ 
TAMPA 2,3L 

UND 10 17,19 171,90 

39 
FORMA PLÁSTICO RETANGULAR BAIXA C/ 
TAMPA 3,2L 

UND 20 25,00 500,00 

40 
FORMA PLÁSTICO RETANGULAR BAIXA C/ 
TAMPA 4,5L 

UND 30 50,00 1.500,00 

41 FORMAS DE ALUMINIO QUADRADA 2L UND 8 49,50 396,00 

42 
FRIGIDEIRA DE BORRA C/ CABO DE MADEIRA 
S/ TAMPA 30CM  

UND 6 95,35 572,10 

43 
FRIGIDEIRA DE BORRA C/ CABO DE MADEIRA 
S/ TAMPA 40CM  

UND 6 108,10 648,60 

44 GARRAFA DE ÁGUA PLÁSTICA C/ TAMPA 3,5L  UND 5 29,15 145,75 

45 GARRAFA TÉRMICA 5L UND 5 61,54 307,70 

46 GARRAFAS TÉRMICAS DE MESA P/ CAFÉ 1,8L UND 10 142,77 1.427,70 

47 GARRAFAS TÉRMICAS DE MESA P/ CAFÉ 1L UND 10 43,65 436,50 

48 JARRA P/ SUCO 3,8L COM TAMPA  UND 10 29,00 290,00 

49 COPO DE VIDRO, COM NO MÍNIMO  320ML UND 60 14,43 865,80 

50 
JOGO POTES DE VIDRO C/ TAMPA (450ML, 
850ML E 1100ML) 

CNJ 5 80,00 400,00 

51 LIXEIRA CANELADA N° 60  UND 8 48,24 385,92 

52 
MULTI PROCESSADOR DE ALIMENTOS 5EM1 
1000WAT 

UND 6 424,08 2.544,48 

56 PANELA DE PRESSÃO 10L  UND 10 152,01 1.520,10 

57 PANELA DE PRESSÃO 15L UND 5 177,66 888,30 

58 PANELA DE PRESSÃO 4,5L UND 10 126,51 1.265,10 

59 
PANELA DE PRESSÃO FECHAMENTO EXTERNO 
20L 

UND 2 658,25 1.316,50 

61 PANO DE CHÃO XADREX DUPLO 40X60 (SACA) UND 200 6,80 1.360,00 

62 PANO DE PRATO 45X85 UND 100 4,50 450,00 

63 PRATOS DE VIDRO FUNDO 222X31 MM UND 200 12,14 2.428,00 
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64 
PRATOS INFANTIL DE PLÁSTICO 600ML (CORES 
DIVERAS) 

CX 1550 5,45 8.447,50 

65 PRENDEDORES DE ROUPA  PCT 50 4,50 225,00 

66 PULVERIZADOR 500 ML  UND 15 8,90 133,50 

68 TABUA/CARNE MADEIRA 19CMX40CM UND 20 46,42 928,40 

TOTAL ESTIMADO R$     62.463,13 

4.2 As informações utilizadas para a estimativa de valores da presente contratação foram obtidas por meio do Estudo Técnico 

Preliminar previamente elaborado, com base em pesquisas realizadas nos sistemas Licitações Web e Contratos Web do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), bem como na análise de Notas Fiscais Eletrônicas válidas referentes a 

aquisições similares realizadas pela própria Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí. Esse levantamento permitiu estabelecer 

parâmetros de mercado confiáveis e atualizados, conferindo maior precisão à composição do custo estimado e à definição do 

valor de referência para o fornecimento dos utensílios domésticos, garantindo a conformidade com os princípios da 

economicidade, eficiência e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

5.3 A Contratada deverá obrigatoriamente obedecer aos critérios elencados abaixo, sem prejuízo a novas exigências 

que por ventura possam ser estabelecidas por meio de legislação específica ou como critério para realização de 

convênios, termos de adesão, dentre outros. Assim o sendo, são requisitos legais da presente contração, conforme 

estudo técnico preliminar: 

(...) 

6.1 Fundamentos legais: 

6.1.1 Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

6.1.2 Princípios do Direito Público; 

6.1.3 Constituição Federal de 1988; 
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6.1.4 Supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições do direito privado, quando compatíveis com a 

natureza do contrato administrativo. 

6.2 A contratação deverá respeitar o prazo de vigência contratual firmado entre as partes, inclusive prazos eventualmente 

definidos em termos aditivos, observando sempre a legalidade e a compatibilidade com a Lei nº 14.133/2021. 

6.3 O fornecimento dos itens será realizado de forma fracionada, conforme demanda das secretarias municipais da Prefeitura 

de Betânia do Piauí, cabendo à contratada atender aos pedidos conforme necessidade e conveniência da administração. 

6.3.1 A Prefeitura poderá requisitar os produtos de forma parcial ou total, de acordo com a programação de uso dos setores 

demandantes, não sendo obrigada a adquirir a totalidade dos itens listados no Termo de Referência. 

6.4 Poderão participar da contratação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto, desde que não estejam 

impedidas de contratar com a Administração Pública. 

6.5 Requisitos operacionais: 

6.5.1 O prazo de entrega dos itens será de até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da ordem de fornecimento, 

podendo a entrega ser única ou parcelada, no seguinte endereço: Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí – 

PI, de segunda a quinta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.5.2 Os produtos poderão ser recusados total ou parcialmente, caso estejam em desacordo com as especificações do Termo 

de Referência ou da proposta, devendo a substituição ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas, às expensas da contratada. 

6.5.3 O recebimento definitivo dos bens ocorrerá em até 12 (doze) horas úteis após o recebimento provisório, mediante 

verificação da conformidade com a proposta e lavratura de termo circunstanciado. 

6.5.4 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados sobre os produtos fornecidos. 

6.7 Em caso de fornecimento em desacordo com as especificações, caberá à contratada refazer ou substituir os produtos, 

por sua conta e risco, no prazo estipulado. 

6.8 A prestação do fornecimento obedecerá ao prazo contratual e à existência de crédito orçamentário suficiente a cada 

exercício. 

6.9 A contratada será responsável por reparar, substituir ou corrigir, de imediato, qualquer produto entregue com defeito ou 

inconformidade, no todo ou em parte. 
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6.10 As ordens de fornecimento deverão conter o endereço de entrega, a quantidade dos itens solicitados, o cronograma de 

entrega e o contato do servidor responsável pelo recebimento. 

6.11 Caberá aos servidores designados a fiscalização da execução contratual, verificando a conformidade dos itens 

entregues, comunicando quaisquer irregularidades ao gestor do contrato. 

6.12 Por fim, destaca- se, ainda que,  dentre as legislações afetas ao objeto, destacamos que, caso os itens da presente 

licitação se encontrem com os valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva 

às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas local ou regionalmente, bem como será aplicado a 

margem de preferência de contratação a empresa local ou regional, com amparo pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, ladeado pela Lei Municipal nº 02, de abril de 2021, em especial o artigo 24, §3º,  

que prevê a prioridade de contratação para essas empresas. 

a) A aplicação da prioridade de contratação para empresas locais, permitindo uma margem de até 10% sobre o menor preço 

válido, visa promover o desenvolvimento econômico regional e fortalecer a participação das empresas locais e regionais nas 

contratações públicas. 

b) Essa política é fundamental para garantir que os investimentos governamentais beneficiem diretamente a economia do 

município ou estado, evitando a evasão de divisas e estimulando a geração de empregos e renda. 

c) A Prioridade de Contratação em Licitações para Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas 

regionalmente traz diversos benefícios, tanto para o desenvolvimento local quanto para a economia de um país. Esta 

prioridade é uma medida essencial para incentivar a competitividade e a inclusão de pequenos negócios nas compras 

públicas, contribuindo para a melhoria da distribuição de riquezas e a diversificação econômica. 

d) A inclusão de ME ou EPP sediadas regionalmente nas licitações públicas estimula a economia local ao proporcionar que 

recursos financeiros fiquem dentro da própria região onde o serviço ou produto será prestado. Isso tem um efeito multiplicador, 

gerando empregos e promovendo o desenvolvimento das localidades, especialmente nas regiões menos favorecidas. 

e)  A priorização dessas empresas cria uma competição mais equilibrada em relação às grandes corporações, que muitas 

vezes dominam o mercado e dificultam o acesso das pequenas empresas ao setor público. Essa medida permite  uma 

concorrência saudável, onde as MEs e EPPs podem competir em condições mais justas, incentivando a melhoria de seus 

serviços e produtos e, consequentemente, aumentando a qualidade das ofertas ao setor público. 

f)  Empresas de menor porte, muitas vezes, se caracterizam pela capacidade de inovar e por suas práticas mais ágeis e 

sustentáveis. Ao priorizar estas empresas nas licitações, o Estado não só estimula a inovação, como também favorece 

práticas empresariais que podem ser mais conscientes do ponto de vista ambiental e social. Empresas regionais também 

tendem a ter uma proximidade maior com a realidade local, o que pode resultar em soluções mais adequadas às necessidades 

específicas de cada região. 
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g) A descentralização de contratos por meio da contratação de MEs ou EPPs localizadas em diferentes regiões permite a 

redistribuição de recursos públicos, evitando a concentração nas grandes cidades ou nos grandes centros urbanos. Essa 

medida contribui para a redução das desigualdades regionais e promove o desenvolvimento de áreas periféricas ou mais 

distantes dos grandes centros econômicos. 

h) Ao proporcionar oportunidades para as MEs e EPPs regionais, o Estado contribui para a geração de novos postos de 

trabalho diretamente na comunidade. Essas empresas, frequentemente, têm uma ligação mais forte com os recursos 

humanos locais, o que significa que a mão de obra utilizada nas suas operações também é composta por trabalhadores da 

própria região. Isso pode resultar em um aumento nas taxas de emprego e na capacitação profissional da população local. 

i) Por fim, a prioridade para MEs e EPPs regionais também contribui para a maior transparência nos processos licitatórios, 

uma vez que as empresas locais geralmente têm mais facilidade para acompanhar o andamento dos contratos e garantir a 

execução de suas obrigações. Isso pode reduzir o risco de fraudes e aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos . 

j)  Esses benefícios mostram como a prioridade na contratação de MEs e EPPs pode ser uma ferramenta estratégica para o 

fortalecimento da economia local, a inovação no setor público e a promoção de uma distribuição mais justa de recursos. 

l) Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entendem-se como região os limites geográficos do Município 

de Betânia do Piauí e a Mesorregião do Alto Médio Canindé, conforme defino pela Lei Municipal nº 02, de abril de 2021, 

composta por 39 Municípios, sendo eles: Acauã, Bela Vista do Piauí, Belém do Piauí, Betânia do Piauí, Caldeirão Grande do 

Piauí, Campinas do Piauí, Campo Alegre do Fidalgo, Campo Grande do Piauí, Capitão Gervásio Oliveira, Caridade do Piauí, 

Conceição do Canindé, Curral Novo do Piauí, Floresta do Piauí, Francisco Macedo, Fronteiras, Isaías Coelho, Itainópolis, 

Jacobina do Piauí, Jaicós, João Costa, Lagoa do Barro do Piauí, Marcolândia, Massapê do Piauí., Nova Santa Rita, Padre 

Marcos, Paes Landim, Patos do Piauí, Paulistana, Pedro Laurentino, Queimada Nova, Ribeira do Piauí, Santo Inácio do Piauí, 

São Francisco de Assis do Piauí, São João do Piauí, Simões, Simplício Mendes, Socorro do Piauí, Vera Mendes e Vila Nova 

do Piauí. 

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 Nos termos da legislação vigente, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.8 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a legislação vigente. 

6.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
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6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Contrato 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 
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6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 O prazo de entrega dos bens é de 72 (setenta e duas) horas, subsequente ao recebimento da ordem de 

fornecimento/serviços, de forma  única , a ser definida pelo contratante, no seguinte endereço: Rua Francisco Delmondes, 

s/n, centro, Betânia do Piauí - PI, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 08;00 às 12;00 e 14;00 

às 17;00. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 12 (doze) horas do primeiro dia útil subsequente, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

8.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do serviço. 

8.6 Fica expressamente vedada a subcontratação para o cumprimento do objeto contratual. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Termo de Referência e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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12.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.5 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

12.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do serviço/recebimento do objeto. 

12.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme 

Termo de Referência. 

12.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

12.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo de Referência. 

12.11 Constatando-se, junto aos sistemas, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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12.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos 

sistemas devidos para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público. 

12.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela não 

execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação de inadimplência.  

12.16 Será interrompido o fornecimento em execução com a contratada inadimplente junto aos requisites de contratação, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13. DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí - PI, ou bilateralmente, 

atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas na Lei 14.133/2021 

15. DAS SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5 fraudar a licitação 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 
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15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 
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15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM,  nos termos do art. 75, inciso, II, da Lei nº 14.133/2021, na forma 

PRESENCIAL, consoante previsão do Decreto nº 003/2024, de 01 de fevereiro de 2024, na qual regulamentou o instituto da 

Dispensa Física, no âmbito da Administração Pública Municipal de Betânia do Piauí – PI, uma vez que dentro do prazo 

estipulado pelo art. 176, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o município de Betânia do Piauí – PI possui 6.220 

habitantes, razão pela qual o executivo municipal tem o prazo de 06 (seis) anos, contatados da publicação da lei nº 

14.133/2021, para o cumprimento  da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 

do art. 17 desta lei, consoante art. 176, do Estatuto das Licitações e Contratos. 

Forma de fornecimento 

16.2. O fornecimento do objeto será de imediato. 

Exigências de habilitação 

16.3. Para a habilitação do licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 

16.3.1 À habilitação jurídica;  

16.3.2 À qualificação econômico-financeira; 

16.3.3 À regularidade fiscal e trabalhista;  

16.3.4 À qualificação técnica; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17%C2%A72
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Habilitação jurídica 

16.4 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

16.4.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.2. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

16.4.3 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país:  

16.4.3.1 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

16.5 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

16.7  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

16.8 Se caso o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da 

matriz e da filial, simultaneamente.  

16.9 Cédula de identidade e CPF dos sócios; 

Documentos relativos à qualificação econômico-financeira 

16.10 Certidão negativa de falência ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou 

homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física.  
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16.11 Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, ou  a apresentação para empresas constituídas há menos de dois anos apresentarão 

as demonstrações relativas ao último exercício, e empresas recém-criadas poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

16.11.1 Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 

Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa;  

b)  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 

Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 

Comercial.  

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço 

patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral 

 SG= Solvência Geral  

LC= Liquidez Corrente  

Sendo,  

LG= (AC+ ARLP) / (PC+PNC) SG= AT / (PC+PNC) LC= AC / PC  

Onde: AC= Ativo Circulante ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total  
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16.12 O licitante deverá apresentar, em qualquer um dos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) ou de liquidez 

corrente (LC), referidos no item 16.3.4, resultado superiores a 1,00 (um). 

16.13 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, a qual será 

exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

16.14 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

16.15 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima somente será aceita através da comprovação emitida 

pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) da Receita Federal. 

Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

16.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de 

inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

16.17 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relat ivos 

às contribuições sociais previstas nas alíneas "a","b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/91, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

16.18 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF;  
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16.19 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do 

licitante na forma da lei;  

16.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 

16.21 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

16.22 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

16.23 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

16.22.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

Edital.  

16.24 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance 

seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório.  
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16.25 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos 

documentos de habilitação.  

16.26 Conforme a legislação vigente, a verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Documentos relativos à qualificação técnica 

16.27 Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, produtos semelhantes ao objeto do presente Edital, 

através da apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente datado e assinado por responsável da área, com nome legível. 

17. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

17.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a avaliação de 

custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, 

critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, 

prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

17.2 Dessa forma, nos termos da Lei 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência. 

                 Betânia do Piauí - PI, 18 de junho de 2025. 
 
Elaborado por: 
 

__________________________________________________ 
Antonio Marcos de Carvalho Cavalcante - Matrícula nº 011 

Responsável pela elaboração 
do TR 

Aprovado por: 
 

____________________________________________________ 
Ijosevan Coelho Damasceno 

Ordenador de Despesa 
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DISPENSA DE VALOR Nº 008/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 

C/C DECRETO MUNICIPAL Nº. 003/2024 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI 

At. – Agente de Contratação 

Ref.: Dispensa nº 008/2025 

Data/Hora Abertura: xx.xx.2025, às xxh:xxmin. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS”. 

Prezados Senhores, 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Inscrição Estadual ou NIRE nº XXX.XXXXX-XX, através desta, vem apresentar a proposta comercial 

relativa a DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 008/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e 

anexos que fazem parte do referido edital: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

1       

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 

Prazo de Entrega: Conforme edital. 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Validade da Proposta: Conforme edital. 

Finalizando, declaramos que: 
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1) Elaboramos nossa proposta atendendo a todas as condições previstas no Edital e seus Anexos, e que cumpriremos todas 

as exigências e prazos contidos nos mesmos para a execução do objeto desta licitação. 

2) No preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão de obra, material, inclusive de consumo, taxas, inclusive de 

administração, emolumentos, custo de apólice e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e 

indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos serviços, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto da 

licitação. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do 

Representante legal da firma 

Obs.: Emitir em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 PMBP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI E A 

EMPRESA XXXXXXXX TENDO POR OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ E SUAS 

SECRETARIAS”.  

O Município de Betânia do Piauí – PI, localizado na Rua Francisco Delmondes, s/n, centro, C.N.P.J. nº 01.612.622/0001-33 

neste ato representado pelo XXXXXX, Prefeito Municipal, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade nº __________ 

SSP - PI, CPF nº _______________, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, 

designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 

_________________, estabelecida na cidade de ________________________, à Rua ____________________________, 

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por _____________________, e daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA,  têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e 

em conformidade com o disposto no artigos 89 e ss, da Lei n.º 14.133/21 c/c o Decreto Municipal nº 003/24, CONTRATO para 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS”, 

conforme especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme estabelecido na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 055/2025, observadas as disposições da Lei no 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Federal nº 

11.462/2023 e o Decreto Municipal nº 034/2023  e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 

UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO 

PIAUÍ E SUAS SECRETARIAS. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação e seus Anexos, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

        
 

  
 
Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro. 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no Orçamento Anual da PMBP requisitante, devidamente 

provisionados, através da seguinte dotação: 

(inserir dotação) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato tem vigência de até 31.12.2025, contados da data de assinatura do contrato, ficando ressalvado o 

direito de o Contratante rescindi-lo durante sua vigência, caso ocorra o descumprimento de qualquer cláusula contratual. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DO REAJUSTE 

4.1 O valor estimado do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), para todo o período de sua 

vigência, conforme proposta da CONTRATADA, datada de __________/__________/202X.  

4.2 O valor acima mencionado leva em consideração todos os custos, transporte, carga e descarga de materiais, despesas 

de execução, mão-de-obra, leis sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 

quantitativos dos itens efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o atendimento de cada pedido, requerimento 

solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria requisitante 

e cópia da Nota de Empenho.  

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e 

fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive 

quanto aos parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 

5.3 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo - relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c)  CNDT 

5.4 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecido a que se referir. 

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-

se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo 

neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço. 

5.7 Na realização do pagamento será observado a aplicação da Instrução Normativa nº 2145, de 26 de junho de 2023, da 

Receita Federal do Brasil. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
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6.1 Os preços, em regra, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

6.1.1 Os preços contratados, de ofício ou mediante solicitação da Contratada, poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IPCA - E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste.  

6.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

6.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1 As condições de execução, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar, anexo ao Edital, parte integrante do presente Termo de Contrato.  

7.2 A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I do Edital, mediante solicitação do gestor do 

contrato, após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento. 

7.3 A tolerância do MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o MUNICIPIO DE BETÂNIA 

DO PIAUÍ/PI, exercer seus direitos a qualquer tempo.  

7.4 Havendo necessidade de correção ou substituição por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos 

e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o valor considerado 

em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

7.5 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e 

adotará as medidas necessárias à aplicação das sanções cabíveis, nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

de defeitos do objeto fornecido. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nª 034/2023, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no fornecimento, o agente fiscalizador dará ciência 

a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.  



 

        
 

  
 
Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro. 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

 

8.3 O MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI reserva-se no direito de não aceitar o fornecimento em desacordo com o previsto 

no edital, e seus anexos, e na proposta apresentada pela CONTRATADA, podendo rescindir o contrato, nos termos do Lei nº 

14.133/2021. 

8.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com Lei nº 14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

9.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e Anexos:  

9.1.1 Quando de responsabilidade da Contratante, disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 

suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços.  

9.1.2 Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fornecimento dos produtos 

contratados.  

9.1.3 Enviar a Autorização de fornecimento à CONTRATADA;  

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;  

9.1.5 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na entrega do objeto, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido no prazo mínimo necessário; 

9.1.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Presente Edital.  

9.1.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

9.1.8 Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente ao fornecimento, na forma e prazo estabelecidos neste 

Contrato;  

9.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e Anexos:  

9.2.1 Entregar o objeto conforme fixado no Anexo I (Termo de Referência) do edital, respondendo civil e criminalmente pelas 

consequências de sua inobservância total ou parcial;  

9.2.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

9.2.3 Realizar os fornecimentos em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local estipulados, constantes no 

Edital e seus anexos; 

9.2.4 Responsabilizar-se tecnicamente pelos objetos constantes deste instrumento contratual;  
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9.2.5 Responsabilizar-se pela orientação dos empregados a serviço deste contrato, a fim de garantir a qualidade do objeto, 

de acordo com as normas técnicas adequadas e em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis. 

9.2.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, na pessoa de empregado, preposto ou terceiros a seu serviço, na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, com observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinentes ao objeto do presente Contrato.  

9.2.7 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

9.2.8 Providenciar a imediata substituição ou correção das irregularidades apontadas pelo Contratante quanto ao objeto;  

9.2.9 Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os dele resultantes, sem 

prévia e formal anuência do Contratante;  

9.2.10 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato;  

9.2.11 Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições exigidas para habilitação;  

9.2.12.  Executar o objeto com integral observância das disposições contidas no Contrato; 

 9.2.13 Zelar para que seu pessoal mantenha a disciplina nos locais da prestação, obedecendo rigorosamente às normas 

estabelecidas pelo Município de Betânia do Piauí - PI, que poderá exigir, a qualquer tempo, o imediato afastamento e a 

substituição de qualquer empregado da empresa a ser contratada que apresente conduta inconveniente ou insatisfatória;  

9.2.14 Guardar sigilo e respeito em relação à confidencialidade das informações ou documentos de qualquer natureza que 

venha a tomar conhecimento no fornecimento do objeto do presente contrato, respondendo, adminis trativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 

9.2.15 Responsabilizar-se pelos tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre 

o presente contrato, bem como pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato;  

9.2.16 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021;  

9.2.17 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, 

legalmente exigíveis;  

9.2.18 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem ao fornecimento do objeto. 

9.2.19 Cumprimento das demais cláusulas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 



 

        
 

  
 
Setor de Licitações e Contratos Administrativos 
Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro. 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

 
 

 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

32.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.10 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
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11.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo VIII, da Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Lei nº 

14.133/2021. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021; 

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A presente contratação vincula-se ao Edital de Dispensa de Licitação nº 008/2025, ao Termo de Referência a ele anexo 

e à proposta vencedora; 

13.2. Os casos omissos serão dirimidos com base nas disposições da Lei no 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, 

do Decreto Federal nº 11.462/2023 e o Decreto Municipal nº 034/2023, bem como nos princípios gerais de direito; 

13.3. A troca eventual de documentos, cartas e comunicações entre as partes será feita por meio de protocolo, 

correspondência eletrônica e outros meios de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial das Prefeituras 

Piauienses, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Paulistana, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 

Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 

que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. E por assim estarem justa e CONTRATADO, 

assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.                                   

                                                                               Betânia do Piauí -PI, XXXXXXX de XXXXX de 2025. 

 

________________________________________________ 
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